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1. PROPOSTA DE DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a quitação pela execução do orçamento da Agência de Aprovisionamento da 
Euratom para o exercício de 2020
(2021/2137(DEC))

O Parlamento Europeu,

– Atendendo às contas anuais definitivas da Agência de Aprovisionamento da Euratom 
relativas ao exercício de 2020,

– Atendendo ao relatório anual do Tribunal de Contas sobre as agências da UE relativo ao 
exercício de 2020, acompanhado das respostas das agências1,

– Atendendo à declaração relativa à fiabilidade das contas e à legalidade e regularidade 
das operações subjacentes2, emitida pelo Tribunal de Contas para o exercício de 2020, 
nos termos do artigo 287.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta a Recomendação do Conselho, de 28 de fevereiro de 2022, sobre a 
quitação a dar à Agência quanto à execução do orçamento para o exercício de 2020 
(06003/2022 – C9-0092/2022),

– Tendo em conta o artigo 319.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta o artigo 106.°-A do Tratado que institui a Comunidade Europeia da 
Energia Atómica,

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de julho de 2018, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) n.º 1296/2013, (UE) n.º 
1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, (UE) n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, (UE) n.º 
1316/2013, (UE) n.º 223/2014 e (UE) n.º 283/2014, e a Decisão n.º 541/2014/UE, e 
revoga o Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/20123, nomeadamente o artigo 68.º,

– Tendo em conta a Decisão 2008/114/CE,Euratom do Conselho, de 12 de fevereiro de 
2008, estabelece os Estatutos da Agência de Aprovisionamento da Euratom4, 
nomeadamente o artigo 8.º do respetivo anexo,

– Tendo em conta o artigo 100.º e o anexo V do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (A9-0121/2022),

1. Dá quitação à Diretora-Geral da Agência de Aprovisionamento da Euratom pela 

1 JO C 439 de 29.10.2021, p. 3.
2 JO C 439 de 29.10.2021, p. 3.
3 JO L 193 de 30.7.2018, p. 1.
4 JO L 41 de 15.2.2008, p. 15.
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execução do orçamento da Agência para o exercício de 2020; 

2. Regista as suas observações na resolução que se segue;

3. Encarrega a seu Presidente de transmitir a presente decisão e a resolução que desta 
constitui parte integrante à Diretora-Geral da Agência de Aprovisionamento da 
Euratom, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas e de prover à respetiva 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia (série L).
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2. PROPOSTA DE DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre o encerramento das contas da Agência de Aprovisionamento da Euratom relativas 
ao exercício de 2020
(2021/2137(DEC))

O Parlamento Europeu,

– Atendendo às contas anuais definitivas da Agência de Aprovisionamento da Euratom 
relativas ao exercício de 2020,

– Atendendo ao relatório anual do Tribunal de Contas sobre as agências da UE relativo ao 
exercício de 2020, acompanhado das respostas das agências1,

– Atendendo à declaração relativa à fiabilidade das contas e à legalidade e regularidade 
das operações subjacentes2, emitida pelo Tribunal de Contas para o exercício de 2020, 
nos termos do artigo 287.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta a Recomendação do Conselho, de 28 de fevereiro de 2022, sobre a 
quitação a dar à Agência quanto à execução do orçamento para o exercício de 2020 
(06003/2022 – C9-0092/2022),

– Tendo em conta o artigo 319.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

– Tendo em conta o artigo 106.°-A do Tratado que institui a Comunidade Europeia da 
Energia Atómica,

– Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 18 de julho de 2018, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) n.º 1296/2013, (UE) n.º 
1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, (UE) n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, (UE) n.º 
1316/2013, (UE) n.º 223/2014 e (UE) n.º 283/2014, e a Decisão n.º 541/2014/UE, e 
revoga o Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/20123, nomeadamente o artigo 68.º,

– Tendo em conta a Decisão 2008/114/CE,Euratom do Conselho, de 12 de fevereiro de 
2008, estabelece os Estatutos da Agência de Aprovisionamento da Euratom4, 
nomeadamente o artigo 8.º do respetivo anexo,

– Tendo em conta o artigo 100.º e o anexo V do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (A9-0121/2022),

1. Aprova o encerramento das contas da Agência de Aprovisionamento da Euratom para o 
exercício de 2020 / Adia a decisão de dar quitação à Diretora-Geral da Agência de 
Aprovisionamento da Euratom pela execução do orçamento da Agência para o exercício 

1 JO C 439 de 29.10.2021, p. 3.
2 JO C 439 de 29.10.2021, p. 3.
3 JO L 193 de 30.7.2018, p. 1.
4 JO L 41 de 15.2.2008, p. 15.
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de 2020;

2. Encarrega a seu Presidente de transmitir a presente decisão à Diretora-Geral da Agência 
de Aprovisionamento da Euratom, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas e 
de prover à respetiva publicação no Jornal Oficial da União Europeia (série L).
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3. PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

que contém as observações que constituem parte integrante da decisão sobre a quitação 
pela execução do orçamento da Agência de Aprovisionamento da Euratom para o 
exercício de 2020
(2021/2137(DEC))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a decisão sobre a quitação pela execução do orçamento da Agência de 
Aprovisionamento da Euratom para o exercício de 2020,

– Tendo em conta o artigo 100.º e o anexo V do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (A9-0121/2022),

A. Considerando que, de acordo com o seu mapa das receitas e despesas, o orçamento 
definitivo da Agência de Aprovisionamento da Euratom (a «Agência») para o exercício 
de 2020 foi de 230 000 EUR, o que representa um aumento de 3,14 % face a 2019; que 
o orçamento da Agência provém integralmente do orçamento da União;

B. Considerando que o Tribunal de Contas (o «Tribunal»), no seu relatório sobre as contas 
anuais da Agência para o exercício de 2020 (o «relatório do Tribunal»), afirma ter 
obtido garantias razoáveis de que as contas anuais da Agência são fiáveis e as operações 
subjacentes são legais e regulares;

Gestão orçamental e financeira

1. Observa com agrado que os esforços de supervisão orçamental durante o exercício de 
2020 resultaram numa taxa de execução das dotações de autorização de 99,54 %, o que 
representa um decréscimo de 0,32 % em relação a 2019; lamenta, no entanto, que a taxa 
de execução das dotações de pagamento tenha sido de 22,33 %, o que representa um 
decréscimo de 18,72 % relativamente a 2019; considera que o decréscimo se deve à 
transição de autorizações por liquidar num montante equivalente a 177 578,67 EUR, ou 
seja, 78 % dos montantes autorizados para contratos de prestação de serviços 
informáticos assinados e que não tinham ficado concluídos no final do exercício;

2. Observa que a taxa de anulação das dotações orçamentais transitadas de 2019 para 2020 
foi de 7 %, o que aponta para a existência de autorizações injustificadas no exercício 
anterior; solicita à Agência que proceda à transição de dotações orçamentais apenas 
quando tal se justifique;

Desempenho

3. Incentiva a Agência, relativamente ao seguimento das observações dos anos anteriores, 
a prosseguir a digitalização dos seus serviços;

Política de pessoal

4. Faz notar que, em 31 de dezembro de 2020, o quadro de efetivos estava preenchido a 
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94,12 %, com a nomeação de 16 funcionários da Comissão para os 17 lugares 
autorizados no âmbito do orçamento da União (17 lugares autorizados em 2019);

5. Observa que a Agência comunicou uma taxa de equilíbrio de género para todo o pessoal 
de 56 % de mulheres e 44 % de homens e tem em vigor uma política de igualdade de 
oportunidades;

Contratos públicos

6. Constata que o projeto de observatório nuclear e de gestão da informação (NOEMI) da 
ESA permitirá reforçar as capacidades da Agência de monitorização do mercado de 
materiais e combustíveis nucleares e, ao mesmo tempo, albergará de forma segura 
dados sensíveis relativos aos contratos nucleares; observa que a NOEMI será 
implementada em 2020-2021, com um custo estimado de 355 000 EUR; observa que, 
em junho de 2020, foi apresentado um protótipo funcional, que incluía as principais 
características; exorta a Agência a manter a autoridade de quitação informada sobre os 
progressos alcançados na execução do projeto;

Resposta à COVID-19 e continuidade das atividades

7. Observa que a Agência envidou esforços para reduzir o impacto da pandemia no seu 
pessoal e nas partes interessadas, tomando todas as medidas necessárias para dar 
continuidade às suas atividades essenciais, e introduziu alterações no padrão de 
despesas através de uma alteração orçamental a fim de reduzir as despesas relativas a 
ações afetadas negativamente pela pandemia; assinala que a Agência investiu na 
modernização da sua aplicação informática de base, redefiniu o âmbito das suas 
atividades em curso e ajustou a abordagem e o calendário para ter em conta a evolução 
das circunstâncias no seu novo programa de trabalho para 2021; insta a Agência a 
informar a autoridade de quitação sobre os desenvolvimentos nesta matéria;

8. Regista a observação da Agência, de acordo com a qual as medidas de confinamento a 
nível mundial aceleraram a implantação de soluções digitais seguras, o que resultou 
num aumento global do conhecimento e da maturidade digital das partes interessadas, 
justificando a viabilidade económica da aplicação NOEMI;

Controlo interno

9. Observa que, em 2020, a Agência adotou o seu quadro de controlo interno, destinado a 
proporcionar uma garantia razoável quanto à realização dos objetivos estabelecidos no 
seu Regulamento Financeiro, que incluem a eficácia, a eficiência, a economia das 
operações, a fiabilidade da comunicação de informações, a preservação dos ativos e da 
informação, a prevenção, deteção, correção e o seguimento de fraudes e irregularidades, 
bem como uma gestão adequada da legalidade e regularidade das operações 
subjacentes; toma nota de que, em janeiro de 2020, a Agência realizou um seminário de 
avaliação de riscos à escala real que abrangeu todos os domínios do trabalho da 
Agência, bem como os processos operacionais e administrativos; observa ainda que a 
Agência procedeu a uma revisão dos controlos em vigor e identificou domínios que 
necessitavam de acompanhamento;
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Outras observações

10. Observa, no que diz respeito à saída do Reino Unido da União, que, em 2020, se 
realizaram intensas negociações sobre a futura parceria do Reino Unido e da União na 
Agência, nomeadamente no domínio nuclear civil; assinala que, em 24 de dezembro de 
2020, a União e o Reino Unido assinaram o Acordo Euratom, que prevê uma ampla 
cooperação no domínio das utilizações seguras e pacíficas da energia nuclear, alicerçado 
em compromissos assumidos por ambas as partes no sentido de cumprirem as 
obrigações internacionais de não proliferação, respeitando um elevado nível de normas 
de segurança nuclear; insta a Agência a informar sobre os desenvolvimentos nesta 
matéria;

11. Exorta a Agência, no que diz respeito ao seguimento das observações formuladas pela 
autoridade de quitação no âmbito do processo de quitação de 2019, a empenhar-se na 
divulgação dos resultados da sua investigação junto do público em geral e a dirigir-se a 
este último através das redes sociais e de outros meios de comunicação social;

°

° °

12. Remete, em relação a outras observações, de natureza horizontal, que acompanham a 
sua decisão sobre a quitação, para a sua Resolução, de [...] de 20221 sobre o 
desempenho, a gestão financeira e o controlo das agências.

1 Textos aprovados, P9_TA(2022)0000.
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